
PREFEITllRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -_Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51   '

ÉREFEITu_RÀ  riÚN_Í€ÍPÀ_L  DÉ vALENi-E  -_E_S_TADó  DÃ_ÉÁriIA  -  õ-o-NTkATo  No  i79/2o2o

Contrato   que   entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito   Público,
inscmo   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getú"o   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo   SrC)   Prefeito   Municipal   Warcos  Adr/.ano   c/e
O//'ve/+a Aratíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domici"ado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,  clo  outro  lado  a  empresa  BENERCLENO  ALMEIDA  SANTOS  EIRELI,  estabelec.ida  na
[\ua   Luíz   Rogério,   NO   230,   Bairro:   Centro,   Cidade:   São   Domingos  -   Bahia,   CEP:   48.895-OOO,   inscrita   no

CN[,J  sob  nO  12.502.056/0()01-23,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Bemerc/eno  A/me/'da  Santos,

portador  da   Carteira   de  ldentidade   nO   11.710,957-67,   expedído   por  SSP/BA  e   CPF  nO   O22.685.545-70,
denominada    CONTRATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRP    NO    O8-031/2019    e
pRocESSO  ADMINISTRATIVO  NO  369/ZO19,  mediante  as  cláusulas  e  condições seguintes

CLÁuSuLA  PRIMEIRA - OBJETO.
i.1  -  Contrataçãc)  de  empresa  ou  pessoa  física  para  prestação  de  serviço  na  sede  e  zona  rural  através  de
carpinteiro,  encanaclor,  marceneiro,  elemcista  e  demais  seMços  correlatos  para  atender  as  necessidades
de  diversas  Secretarías  deste  Municíplo.

PARÁGRAFO   ÚNICO   -   São   partes   integrantes  deste   Contrato   como   se   nele  transcritos   estivessem   o
Edital   do  Pregão  Presencíal  -  SRP  nO  O8-031/2019  e  seus  Anexos,   a  Proposta  de  Pre!os  da  Cc)ntratada  e

demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  nO  369/2019.

cLÁusÚLÃ_ SÉõÚ Ít_Dri _L_F-RAZo_ -bÉ-t:xEcuÇÃo- bo  oBJ ETÓ   -
±.1_-_O   C_óitf:to   terá   vigência   até   31   de   dezeri;br'o   de_  2020   có_n_tada  _a   partir   de   sua   :_s_5in:t_ura,

podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  adltivos,  até  o
llmíte  de   60   meses,   após   a  verificação   da   real   necessidade   e   com   vantagens   para  a  Administração   na

continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no

tocante  ao  seu  objetc).

•cLÁusuLAlric-EIRA - bo-Í,RÉÇo -E  FoRMA DE pAGAM-E_NTo-

5.i  :  ó__pre-;o  esti_madó  a'ser  pago  a  Contratada  é  de:   R$  251.89o,4o  (duze_n_ro:_e  cinqu_énta  e  _un;
mil  oitocentos  e  noventa  reais  e  quarenta  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:
Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônlca  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Cc)ntratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (mnta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devldamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mãc)  de  obra.
3,3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira   idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  res[)onsável  pelas  custas
das tarífas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  c:ustos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁUSuLA QuARTA -  DA  DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA
41  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DóTAÇÃó:

UNIDADE    ORçAMENTARIA:     O608    -    SECRETARIA    MuN.    DE    INFRA    ESTRuTuRA,    OBRAS
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PUBLICOS

SA - CE"8 89C=
'...i...;.:,:i
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O

PROJETO/ATIV.:   2047   -   MANuTENÇÃO   DAS  AçÕES   DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRAESTRuTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.OO  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE ORçAMENTARIA:  05.05.OO SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PR.OJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0,39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.07.00  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOAJuRÍDICA

FONTE:   14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PR.OJETO/ATIV. :  2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTR.OS  SERVIçOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5O7  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA

FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  "POSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  03.03.00  SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.01  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV. :  lO23  -  REQuAuFICAÇÃO  DA  REDE  FÍSICA  DAS  UNIDADES  DE  ENSINO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA
FONTE:   19  - TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO

lCLÁUSULA QuINTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATANTE
5i-:ijFstTlvãr_ fiT_eTmé_nte  :s_éláus`u_ias  e condições  estipula_dis_p_o-r_fó'rça  deste  i nstruménto;_
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçadc)
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATADA.
6-.I  :-ó_b_se;v:r fielhiente  as  cláusulas  e condições  estipuladas  por força  deste  lnstrumento.
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6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fomecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  obJ'eto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.
6,4  -  Resp()nder  pelos   danos   c.ausados,   diretamente   a   Contratante  ou   a  terceiros,   decorrentes   de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  c.ontrato.

_STÉNÇõES  PARA O  CASO  DE INADIMPLEhiÉNTO.

ÍçTõTe_s   do   _cà-píTtuío   IV;TTeT- Íed-eTa1  __8_.6_6õJ53_,_ _ niia:-o_di;
CLÁuSULÀ__SÉTIMA  -  DA_S
7._í=  __Sê_r_ão observadas    as    dispos
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

O
CLÁUSuLÁ  OltAVA -  DÀ  RESCISÃO
8.i  -  ó  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  implíquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
sítuações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  dlreitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

rõ_LÁÚs_uTÁffiA_-_bA FI_SÍ:A LI-ZÁ çã o

9_.i   -  Tódo:   os  serviços   objeto   desta   licitação  serão  fisca!iz:dos   pela   Prefeitura,   através  de   prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  de
onde   os   servíços    estão    sendo    executados    e   tudo   facilitar   para    que    a    físcalização    possa    exercer
integralmente  a  sua  função  e  com   ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos  serviços

prestados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  prestadora  dos serviços  serão  sempre  por  escrito.  Quando

por  necessidade  ou  convenlência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazc)  de  O2  (dois)  días  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquertempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeítura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exiglr  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiêncía  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualciuer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada   intenslficasse  a   execução  dos  trabalhos,  inclusive  em   horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir  a  entrega  dos  objetos  no  prazo  [)reestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsab"idade  da  contratada  pela  qualidade
e  correta  execução  dos  serviços,
9.6  -  As  observações,  c)rdens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diárío
dos servlços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  cc)ntrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em    registro    próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  c)u  defeítos  observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando  foro  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  c.entral  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
fínanceira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  c)corrências  da  execução  que   possam  acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;

•.      :..-...
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d)  adc)tar, junto  a  terceiros,  as  provic!ências  necessárias  para  a  regularidacle  da  execução  dc)  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a   veríflc.ação    da    execução   J'á    realizada,    emitindc)    a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprír  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrígações   assumídas,   as   condíções   de   habilitação   e   qualifícação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  prevídenciárias;
i)  ordenar  a  imediata   retirada,  de  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,   cuja   permanência
seja   inconveniente  c)u   que  venha   embaraçar  ou   difícultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leís   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que  tal  fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execuçã[)
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,   total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não  eximirá  à  contratada   de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

éLÁuSÚLÁ_DÉCIMA-  DO  REAJUSTE,  DÓSACRÉSC"OS  ESu_ÉkESSõEif       _-__     -__-  -   _
ió._i _-   Os  preços   poderão   ser  reajustados   pelas  _P_a[tes  de  comum   acordo,   respeitand_ó-s_e_a   legislação
ordinária  conforme  varlação  de  mercado,
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  ac.eitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou   supressões  ciue  se  fízerem   necessárias,   no   montante  de  até  25%   (vinte  e   cinco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de    acordo    com    os   parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou   supressão   poderá  exceder  os  limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

tLÁü_SÚLA_b_ÉêiM_Ã__P_R-Í_M_Ê_Ik-A=iiÃS_ DI_SPOSÍçõ_ES  FI_NÁÍ5 ___   -_iiTi  =  õslfi6utós  que  sejam  devldos  em  decorrência  direta  ou  in_direta  da  execução  dos  serviços,  seião

da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  lO.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações

no  que  couber.

lCLÁuSuLA  DÉCIMA  SEGuNDA  -  DA SuBCONtRATAçÃO

12.1  -  A  Cc)ntratada  não  poderá  subcõn-tratar,  cae_r  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  obJ'eto  deste
Contrato.

CLÁuSuLA  DÉCIMA TERCEIRA  -  DOS  CASOS  OMISSOS
i3.i  -   A  execução   deste  Contrato,   bem   como   os  casos   nelé  omissos,   sérão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais   e   pel()s   preceitos   de   Direíto   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposíções  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  cc)m  o  inciso
XII,  dc)  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

lCLÁUSU+Á  bÉCIMÀ _QÚ_A_RTA_ i_ bO _FORO

14.1  -  As  partes  elege-m  _o  foró  Ja__Comarca   de  Valente  -  _Balia,   cóm   renúncia  de  qualq_ue_r  outro,   por
mals   privilegiado    que   seja    para    dirimlr   quaisquer   dúvidas   que   surgirem    na    execução   do    presente
lnstrumento.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-00
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i4.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  díreito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achadc)  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  [)resente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  18  de J'unho  de  2020.

CONTRATANTE:

O

O

FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           BENERCLENOALMEIDASANTOS  EIRELI
BAHIA.

rcos Adríano  de OWeiraAraújo        -

ft-      #7#/#Nm#f::Ápsçq#
Representante  legal

'F:::£w,ri ,_ "_ç,#
•....                       /

.:ffii,!Í3..     9roo  /lfi-t, cJfirJJQ//  rí/ iojc/pí 9 /
Y           -

Prõça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.89O-000



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

O

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  179/2020

OBJETO:   Contratação   de   empresa   ou   pessoa   física   para   prestação   de   serviço   na   sede   e   zona   rural
através  de  carpinteiro,   encanador,   marceneiro,   eletricista   e  demais  serviços  correlatos  para  atender  as
necessidades  de  diversas  Secretarias  deste  Município.

DA DOTAÇÃO  ORçAMENtÁRIA
uNIDADE     ORçAMENTARIA:     O6O8    -    SECRETARIA     MuN.     DE    INFRA    'ÍS_TRuTÚRA,    OBRAS
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PUJ3LICOS
PROJETO/ATIV, :   2047   -   MANuTENÇÃO   DAS   AÇõES   DA  SECRETARIA   MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTuRA,

TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDAI)E  ORçAMENTARIA:  05.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSF[.RÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05,O7.OO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.00  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS TÉCNICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5O7  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
pR.oJETo/ATlv.:  2O37  -  ATENÇÃo  A  sAÚDE  Nos  SERVIços  DE  MEDIA  E ALTA  coMpLExrDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3,9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  O2  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNII)ADE  ORçAMENTARIA:  O3.03.OO  SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECR.ETARIA  DE  ADM"STRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.OI  FuNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIW   1023  -  REQUALIFICAçÃO  DA  REDE  FÍSICA  DAS  UNIDADES  DE  ENSINO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

•''..'....-''...'_'''.':''._..'.-.'''''__-_'__.                                                        :#                                                      .-.......-......-.+:...-...

LOTE  O1  -  SERVIçOS  DE VIDRAçARú  E  CORRELATO
ll

SINAPI ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DOS  SERVIçOS VALOR VALOR

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  ValenEe-BA  -  CEP:  48.890-000



P[tEFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/00O1-51

LOTE  O2  -  SERVIÇOS  DE  CARPINTARIA  E  CORRELATOS

SINAPI ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DOS  SERVIçOS
VALORUNIT.COMBDI VALORTOTALCOMBDI

88261 2 1.180 HRS
CARPINTEIRO         DE         ESQUADRIA         COMENCARGOSCOMPLEMENTARES

19,60 23.128,00

88262 3 1.430 HRS
CARPINTEIRO            DE            FORMAS            COMENCAR.GOSCOMPLEMENTARES

19,60 28,028,00

88239 4 2.298 HRS
AJuDANTE          DE          CARPINTEIRO          COMENCARGOSCOMPLEMENTARES 16,80 38.606,40

TOTAL GERAL  RS 89.762,40

LOTE  O4 -  SERVIçOS  DE  ENCANADOR  E  CORRELATOS

SINAPI ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DOS  SERVIçOS
VALORUNIT.COMBDI VALORTOTALCOMBDI

88267 7 2.043 HRS
ENCANADOR  HIDRÀULICO  COM  ENCARGOSCOMPLEMENTARES

20,00 40.860,00

88248 8 2.052 HRS
AuXILIAR    DE     ENCANADOR     HIDRAuLICOCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES

15,00 30.780/00

TOTAL GERAL  RS 71.640,00

O LOTE  O6  - SERVIçOS  DE AZULEJISTA  E  CORRELATOS

SINAPI ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DOS SERVIçOS
VALORUNIT.COMBDI VALORTOTALCOMBDI

88256 11 1.705 HRS
AZuLEJISTA  Ou  LADRILHISTA  COMENCARGOSCOMPLEMENTARES 20,20 34.441,00

88252 12 2.543 HRS
AuXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  COMENCARGOSCOMPLEMENTARES 14,00 35.602,00

TOTAL GERAL  RS 70.043,OO

Valor  TotaI:   R$   251.890,40   (duzentos  e  cinquenta   e.um   mil   oitocentos  e   noventa   reais  e
quarenta centavos)

.l..l!       ;l

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.89O-000



CONTRATANTE:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Valente-Bahia,  18  deJ'unho  de  2020,

FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      I)A           BENERCLENOALMEIDASANTOS  EIRELI
BAHIA'

/.-'-  _ -''-
Adriano  de  Oliveira  Araújo Zg%e#c/%

'b¢
eida  Santos

Representante  legal

.J Çri# `

Testemunhas:                                         4Í,wfJmf3.,Afftmm¢fiP_í)4-I.f-I/ZvA

Nome: /
c;pF/P!Í3..        OWo/ó/1-+  / CPF/RG : /  7bllo3Oqf9/

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



02/O6/2020
/'   +.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

BENERCLENO ALMEIDA SANTOS  EIRELl

TITuLO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE FANl-ASIA)

ALMEIDA CONST[luCOES

CÓDIGO  E  D[-SCRlçÃO  DA ATMDADE  ECONÕMICA PRINCIPAL

47.44-0.99. Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO  E  DESC[tlçÃO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECIJNDÁRIAS

77.32-2-0 1
41.204-00
42.99-5-01
43.21 -5-00
43.22-3-01
77.11-0-OO
43.30 4.04

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Construção de edifi'cios
Construção de instalações esportivas e recreativas
[nstalação e manutenção elétrica
lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Locação de automóveis sem condutor
Serviçcis de piiitura de edifícios em  geral

CÓDIGO  E  DESC[tlÇÃO  DA NATuFtEZA JuRIDICA

230.5. Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R LulZ ROGERIO

BAIRRO/DISTf\lTO

CENTRO

ENDEREçO  ELETRÕNICO

clenosantos@h otmai l.com

CC)MPLEMENTO

CNSA

MUNICIPIO

SAO  DOMINGOS

TELEFONf.

(75)  8129-3119

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

P:HrN A
DA" DA SITUAçÃO CADASTRAL
O9/09/201 0

MOTIVO DE SITuAçÃO CADASTRAL

SITuAçÃO ESPECIAL DA" DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução  Normativa RFB nO  1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O2/06/2020 às  11:38:53 (data e hora de Brasília). Página:  1/1

mfl
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O

PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAIIHISTAS

Nome:    BENERCLENO   AI.MEIDA   SANTOS   EIREI,I    (MAiRIZ   E   FILIAIS)
cNPJ:    12.502.056/0001-23
Certidão   no:   i276985i/2o2o
Expedição:    02/06/202O,    às   11:37:02
Validade:   28/11/2020   -  180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   BENERCI,ENO   AI,MEIDA   SANTOS   EIRELI    (MATRIZ   E   FII.IAIS) ,
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO    12.502.056/0001-23,    NÃO   CONSTA   do   Banco
Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação   das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela   Lei   nO   12.44O,   de   7   de  julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados    até   2    (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst,jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a  Justiça  do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   MinistériÇ)   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvi_clas   e.   sugestões:    cndt@tst_Jus.br
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Consulta Regularidade do Empregador

€E±H mwA
CAIXA ECC)NÔMICA FEDEFiAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        i2.5o2.o56/oooi-23
Razão  Social:BENERCLENo ALMEIDA sANTos  ME
Endereço:         R LuIZ  ROGERIO  N  230/ CENTRO / SAo DoMINGos/ BA/48895-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,   nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O   presente   Certifjcado    não   servirá    de   prova    contra    cobrança   de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições  e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das  obrigações com  o  FGTS.

Validade:04/03/2020 a O1/07/2020

Certificação  Número:  20200304034854531565O1

Informação  obtida  em  O2/06/2020  11:37:39

A   utilização   deste   Certificado   para    os   fins   previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de    autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consu lta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pag es/consultaEmpregador.jsf mF
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA I)A FAZEPq)A

Emissão:  02/06/2020  1 1 :38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.  113 e 114 da  Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2o2oi 576o33

RAZÃO SOC[AL

BENERcLENo ALMEIDA SANTos EmELI

lNSC[tlçÃO ESTADuAL CNPJ

080.198.491 12.502.056/00 01-23

Fica certificado que não constam, até a presente data,  pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos qiianto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa,  de competência da  Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda  Pública dc) Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que víerem  a ser apurados  posteriormente.

Emitida em O2/06/2020,  conforme  Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias,  contados a partirda data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETO[tlAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cahão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da [teceita  Federal dc) Ministério da  Fazenda.

Página l  de l Re[CeftidaoNegativa.rpt
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O

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBuTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DAUNIÃO

Nome:  BENERCLENO ALMEIDA SANTOS EIRELI
CNPJ:  1 2.502.O56/0001 -23

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que vierem  a  ser apuradas,  é  certificado  que
não constam  pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   DMda   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral da  Fazenda NacíonaI  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas f"iais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  âmbitc)  da  RFB  e da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do  parágrafo único do art.  11  da Lei  nO 8.212,  de 24 dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou  <http://w\"/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na  Portaria Conjunta RFB/PGFN  nO 1.751 , de 2/1O/2O14.
Emitida às  11:34:41  do dia O2/O6/2020  <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/1 1/2020.
Código de controle da certidão:  755E.D78A.91 FD.59E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

il lfl



pREFErruFtA MuNiClpÀL DE sAo DoMiNGos
Finanças
Djvisão de Tributos - D.T
PRAçA IZAQuE PINtiElftO  DA COSTA- NO  110  CENTRO - SÃO DOMINGOS - BA CEP:  48895i)00
Fo".: (75) 3695-2900 - CNPJ:16.436.547/00O1-5O

CERTIDÃO NEGATIVA

O

Certidão de NO 231  datada em  18/O5/201a
No processo,.

Ceriifico que o contribuinte inscrito neste município sob nO 4119  :

Contrlbuinto;  BENERCLENO ALMEIDA SANTOS   EIRELl- ME
CPF/C.N.P.J:   12.502.056/0001-23
Endoreço:   RuA  LUIZ   FiOGÉ[2lo   NÃo  23o   BAl[?RO   CENT[`o  cEp  48895000  COMF)LEMENTO   CASA  LOTE
QUADfu
Sollcltante:

Não possul   ató a prosanto  data  qualquordób'ito lovantadoJunlo  ao orárlo.

As co"dõos tomocldas íião oxcluom o dírolto da Fazonda púmca Munlclpal cobrar, am qualquar tampo, c)s

dóbltos quo vonham a sor pcisterlorrmnto @purados políi  ,iutoridado admlnlslrativa coriipatento.

SÃO  DOMINGOS  - BAi  18/05/2O18

Validad© da  Cortldão de  60  (Sessenta) dias a cc)nlar da data de  sua emissão.

Emmda por :JAIR ANDERSON  BRAZ SANTOS

lc!entificadoi.   W,eb:         53Õ8.231.201805lil.N62.4119

Diaitalizado com CamScanner

•-Íl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Quarta-feira -01 deJulho de 2020-Ano  lV-Edição nO95T.Caderno O7
onível  no  site  www.diariooficiaíba.com.br e

Prefeitura Municipal de
Valente publica:

EXTRATO  DE CONTRATOS  N9  179; 18O/2020

O
f[`;ú(l;; `.-_'hi.

Impr_ensa  OficiaI
UMA  GESTAO  LEGAL  E  TRANSPARENTE.

REDE       r=ÍBrb
GERAL       !",_,i_"
soEsRVIC     Fmi£:==a
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OO1 82           à=íS"€l
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iÁRl©  ®EICIAL
PREFEITURA  IVIUNICIPAL  DE  VALENTE  -  BA

0

Qua rta-feira
Ol  deJulho   de  2020

Ano  lV-N-  95

MtJNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS  NO OI79 e  l80/2020-NO O8_03l/20i9, P.A, No 369/2oi9.

Contratante: Município de Valente. Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física para prestação de serviço na sede

e  zona  rural  através  de  carpinteiro,  encanador,  marceneiro,  eletricista  e  demais  serviços  cc)rrelatos  para  atender  as

necessidades  de  diversas  Secretarías  deste  Município,  conforme  descrito  neste  Edital  e  em  todos  os  seus  Anexos.

Modalídade:  Pregão  Presencial  n9 08-031/2019.  Prazo de vigência: 31/12/2020.  Processo:  P. A.  N9  369/2019.  Contrato

nO    O179/2020,    em    favor    do    partitipante:     BENERCIENO    ALMEIDA    SANTOS    EIRELl.,    inscrita    com    o    CNPJ     N9

12.502.056/0001-23, vencedora  dc)s  lotes: 01, 02,  04 e O6, totalizando o valõr de  R$  251.890,40  (duzentos e cinquenta

e  um  mil  oitocentos  e  n()venta  reais  e  quarenta  centavos)  e Contrato  nO  O180/2020,  em favor do  participante: J  ALVES

DE  OLIVEIRA  DEVALENTE  EIRELl  -  EPP.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  17.490.998/0001-52,  vencedora  dc)s  lotes:  03,  05  e  O7,

totalizando o valorde R!  157.015,10  (cento  e cinquenta  e sete mil  e  quinze  reais  e dez centavos).   Data  da Assinatura:

T8/O6/2!J2j).

Valente-Ba, 18  dejunho  de 2020,

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito.

i±fl#fflí.iE`'.      ...,'..   -'        .`..   ....   .   .
Esta  edição  Encontra-se  dlsponível  no site  www.diaríooficialba.com.br e garantído sua autenticidade por certmcado  cligital  lCP-BRASIL
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